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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 
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Carlos Augusto Tortoro Júnior 
ctortoro@tortoromr.com.br 
 
Paola Roberta Silveira de Andrade 
pandrade@tortoromr.com.br 
 
 
Contato 
www.tortoromr.com.br 
 
1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 
 
Promulgada reforma do Sistema Tribu-
tário Nacional 
 

■O Congresso Nacional promulgou a  
Emenda Constitucional nº 132 de 2023, 
que reforma o sistema tributário na-
cional, seu principal efeito é a unifi-
cação de cinco tributos, dentre ou-
tras orientações. 
 
A EC nº 132/2023, cria um Imposto 
sobre Valor Adicionado (IVA) no for-
mato dual, composto por dois tribu-
tos: a Contribuição sobre Bens e 
Serviços (CBS) e o Imposto sobre 
Bens e Serviços (IBS). 
 

O primeiro substitui três tributos fe-
derais: a Contribuição para o Pro-
grama de Integração Social (PIS), a 
Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins) e o Im-
posto Sobre Produtos Industrializa-
dos (IPI). E será gerido pelo governo 
federal. 
 
E o segundo substitui o Imposto so-
bre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comuni-
cação (ICMS) e o Imposto sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (ISS). 
 
As mudanças traz duas transições: 
uma para o consumidor, com dura-
ção prevista de sete anos (entre 
2026 e 2032). Neste caso, a partir de 
2033, os atuais impostos já serão 
completamente substituídos pela 
CBS e o IBS. 
 
A outra envolve a redistribuição de 
receitas entre Estados e municípios 
a partir da migração da cobrança na 
origem para o destino. 
 
 

mailto:ctortoro@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
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Apesar da conclusão do processo 
legislativo, a reforma tributária de-
pende de regulamentação para po-
der sair do papel. Por isso, o governo 
já trabalha em ao menos três proje-
tos de lei complementar para enca-
minhar ao Congresso Nacional. A 
expectativa é que os textos possam 
ser apreciados ao longo de 2024. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
21.12.2023, a íntegra pode ser acessada  
aqui  

Projetos beneficiados por incentivos 
fiscais nas áreas de atuação das Supe-
rintendências de Desenvolvimento do 
Nordeste (Sudene) e da Amazônia (Su-
dam) – Novo prazo para aprovação 

 
■O Presidente da República editou a Lei 
nº 14.753, de 12 de dezembro de 2023, 

que altera a Medida Provisória nº 
2.199-14, de 24 de agosto de 2001, 
para fixar novo prazo para a aprova-
ção de projetos beneficiados com in-
centivos fiscais de redução e rein-
vestimento do imposto sobre a renda 
e adicionais nas áreas de atuação da 
Superintendência do Desenvolvi-
mento do Nordeste (Sudene) e da 
Superintendência do Desenvolvi-
mento da Amazônia (Sudam). 

Publicada no Diário Oficial da União em 
13.12.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Nova tributação para fundos de investi-
mentos e offshores 
 
■O Presidente da República sancionou a 
Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023, 

com vetos, que dispõe sobre a tribu-
tação de aplicações em fundos de in-
vestimento no País e da renda aufe-
rida por pessoas físicas residentes 
no País em aplicações financeiras, 
entidades controladas e trusts no 
exterior. 
 
E também altera as Leis nºs 11.033, 
de 21 de dezembro de 2004, 8.668, de 
25 de junho de 1993, e 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil) e esta-
belece outras providências. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
13.12.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/emenda-constitucional-n-132-532314756
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.753-de-12-de-dezembro-de-2023-530257797
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.754-de-12-de-dezembro-de-2023-530259198
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Programa Emergencial de Renegocia-
ção de Dívidas de Pessoas Físicas Ina-
dimplentes - Desenrola Brasil - Faixa 1 
- Prorrogação 

■O Presidente da República editou a 
Medida Provisória nº 1.199, de 11 de de-

zembro de 2023, que altera a Lei nº 
14.690, de 3 de outubro de 2023, para 
prorrogar a duração do Programa 
Emergencial de Renegociação de Dí-
vidas de Pessoas Físicas Inadim-
plentes - Desenrola Brasil - Faixa 1. 

O Desenrola Brasil terá duração até 31 
de março de 2024. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
12.12.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Contencioso tributário – Transação por 
adesão – Controvérsia jurídica e de pe-
queno valor -  Disposições 

■O Ministério da Fazenda editou a Por-
taria Normativa (MF) nº 1.584, de 13 de 

dezembro de 2023, que dispõe sobre 
transação por adesão no contenci-
oso tributário de relevante e disse-
minada controvérsia jurídica e de 
pequeno valor. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
14.12.2023,  a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Regularização dos débitos tributários 
no âmbito da Fazenda Pública   

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.167, de 20 de dezembro 

de 2023, que dispõe sobre a regulari-
zação dos débitos tributários de que 
trata o art. 25-A do Decreto nº 
70.235, de 6 de março de 1972. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
21.12.2023,  a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Imposto sobre a Renda (IR) – Incidente 
sobre os rendimentos apurados nas 
aplicações nos fundos de investimentos 
– Procedimentos  

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.166, de 15 de novembro 

de 2023, que dispõe sobre o recolhi-
mento do imposto sobre a renda in-
cidente sobre os rendimentos apu-
rados nas aplicações nos fundos de 
investimento de que tratam os arts. 
27 e 28 da Lei nº 14.754, de 12 de de-
zembro de 2023. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
15.12.2023, Edição Extra, a íntegra pode 
ser acessada aqui 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.199-de-11-de-dezembro-de-2023-529884919
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-mf-n-1.584-de-13-de-dezembro-de-2023-530585160
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.167-de-20-de-dezembro-de-2023-532297879
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.166-de-15-de-dezembro-de-2023-531033829
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Centro de Julgamento de Penalidades 
Aduaneiras (Cejul) – Funcionamento – 
Alteração  

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Portaria 

nº 381, de 28 de novembro de 2023, que 
altera a Portaria RFB nº 348, de 1º de 
setembro de 2023, que dispõe sobre 
o funcionamento do Centro de Julga-
mento de Penalidades Aduaneiras 
(Cejul). 

Publicada no Diário Oficial da União em 
01.12.2023,  a íntegra pode ser acessada  
aqui 

Mercadorias apreendidas – Administra-
ção e destinação – Procedimentos - Al-
teração  

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Portaria 

nº 382, de 06 de dezembro de 2023,  que 
altera a Portaria RFB nº 200, de 18 de 
julho de 2022, que dispõe sobre a ad-
ministração e a destinação de mercado-
rias apreendidas. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
07.12.2023,  a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

ICMS – Nacional – Remessa Interesta-
dual de bens e mercadorias entre esta-
belecimentos da mesma titularidade - 
Procedimentos 
 

■O Conselho Nacional de Política Fa-
zendária por meio do Despacho nº 75, de 
01 de dezembro de 2023, publicou o Con-
vênio ICMS nº 178, de 01 de dezembro de 

2023, que dispõe sobre a remessa in-
terestadual de bens e mercadorias 
entre estabelecimentos de mesma 
titularidade. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
01.12.2023, Edição Extra, a íntegra pode 
ser acessada aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-rfb-n-381-de-28-de-novembro-de-2023-527026195
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-rfb-n-382-de-6-de-dezembro-de-2023-528584056
https://www.in.gov.br/web/dou/-/despacho-n-75-de-1-de-dezembro-de-2023-527382929
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2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 
Senado aprova MP das subvenções - 
Medida aumenta arrecadação do go-
verno 

■O Senado aprovou em 20.12.2023, a 
Medida Provisória 1.185 de 2023, que al-
tera a tributação de incentivos fiscais 
concedidos pela União, estados e outros 
entes federados a empresas e aumenta 
a arrecadação do governo federal. Fo-
ram 48 votos favoráveis e 22 contrários.  

Como sofreu mudanças no Con-
gresso,  a chamada “MP das subven-
ções” foi convertida no projeto de lei 
de conversão (PLV 20/2023) e vai à 
sanção. O governo estima arrecadar 
R$ 35 bilhões já em 2024 com a me-
dida, o que é apontado como funda-
mental na tentativa de zerar o déficit 
fiscal no próximo ano. A votação 
contou com a presença do ministro 
da Fazenda, Fernando Haddad. 

Subvenção é um tipo de subsídio 
dado pelo governo. No caso da MP, 
trata-se de um benefício tributário 
para reduzir ou isentar empresas do 
pagamento de tributos, como estí-
mulo à instalação ou ampliação de 
empreendimentos em determinados 
locais. Isso acontece, por exemplo, 
com o ICMS dos estados e Distrito 
Federal. Atualmente, empresas con-
tabilizam essas subvenções para di-
minuir o pagamento de tributos fe-
derais. 

Com a medida, o governo busca eli-
minar a isenção de tributos sobre 
subvenções de custeio, mantendo 
apenas a possibilidade de creditar 
fiscalmente subvenções para inves-
timento. As novas regras começarão 
a valer em 1º de janeiro de 2024.  

A medida provisória foi apresentada 
como forma de regulamentar deci-
são sobre o tema no Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ) e rever a Lei 
Complementar 160/2017, editada du-
rante o governo Michel Temer, que 
ampliou o volume de subvenções 
que poderiam ser abatidas da base 
de cálculo dos tributos federais.  

O texto é o mesmo aprovado pela co-
missão mista da MP e por deputados 
na última semana. O curto prazo 
para análise da proposta foi uma das 
queixas de senadores. Durante a vo-
tação, senadores rejeitaram desta-
que da oposição para que a legisla-
ção reconhecesse o direito adqui-
rido, como explicou o líder da oposi-
ção, Rogério Marinho (PL-RN), para 
evitar assim que a medida afetasse 
projetos de empresas já em funcio-
namento. 

Senadores da oposição também 
questionaram a cobrança retroativa 
de passivos relacionados às novas 
regras e também alertaram para a 
complexidade do tema durante a dis-
cussão da proposta em 19.12.2023. 

https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/159641
https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/159641
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2017-08-07;160
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2017-08-07;160
/noticias/materias/2023/12/19/senado-adia-votacao-da-mp-das-subvencoes-para-essa-quarta-feira
/noticias/materias/2023/12/19/senado-adia-votacao-da-mp-das-subvencoes-para-essa-quarta-feira
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Alguns sugeriram eliminar esse 
passivo. 

Para tentar contornar o desconten-
tamento de parte dos senadores, 
o  líder do governo, senador Jaques 
Wagner (PT-BA), propôs o adia-
mento da votação de de 19.12.2023 
para 20.12.2023. Segundo Jaques 
Wagner, a área econômica do go-
verno manteve os passivos relativos 
aos últimos cinco anos, mas decidiu 
ampliar o prazo de desconto de 80% 
de 12 meses para 60. 

Ele esclareceu que a medida não im-
pacta o crédito presumido do ICMS, 
que consiste na concessão de um 
valor de crédito que pode ser utili-
zado para compensar os impostos a 
serem pagos. 

— Sei que o sonho de consumo era 
que se zerasse o passivo. O passivo 
de cinco anos atrás faz parte da sen-
tença do STJ. Eu consegui estender 
o prazo que era de 12 meses para 60 
meses. Não há nenhum passivo do 
crédito presumido. Só existe passivo 
para aqueles que fizeram o lança-
mento de custeio no desconto do im-
posto de renda. Não são mais de 400 
empresas — explicou o líder do go-
verno. 

 

 

Ao orientar o seu partido, o senador 
Rogério Marinho afirmou que a me-
dida vai impactar negativamente o 
setor produtivo. 

— Vai gerar inflação, desemprego, 
desestruturação de investimentos 
em diversos estados. O governo, 
com a sanha arrecadatória, continua 
a fazer o ajuste fiscal pelo lado da 
receita  — criticou.  

Já o senador Weverton (PDT-MA) 
apontou que a sistemática foi ado-
tada até 2017 e que possíveis perdas 
para os estados ou municípios vão 
retornar na forma de transferências 
especiais como os fundos de partici-
pação [FPE e FPM]. 

Nova sistemática 

Pelo texto, as subvenções concedi-
das pela União, por estados ou mu-
nicípios, como aquelas em relação 
ao ICMS, deverão entrar na base de 
cálculo de tributos como o Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), o PIS e a Co-
fins.  

Nessa sistemática, quando se tratar 
de uma subvenção para investimen-
tos, a empresa poderá apurar cré-
dito fiscal a ser usado para compen-
sar tributos federais ou para pedir 
ressarcimento em dinheiro. 
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De acordo com o governo, o sistema 
atual beneficia grandes empresas 
com lucro real, concentrando 95% 
dos benefícios em 393 empresas, re-
sultando em menor pagamento de 
tributos para estados e governo fe-
deral. 

Estimativas do Ministério da Fa-
zenda indicam um impacto acumu-
lado de R$ 250 bilhões até 2024, 
sendo R$ 35 bilhões apenas no pró-
ximo ano. 

Passivo acumulado 

O texto traz ainda regras para a re-
gularização de passivos relaciona-
dos ao assunto, seja no âmbito ad-
ministrativo ou judicial. 

Se o contribuinte aderir à transação 
tributária especial proposta pelo Mi-
nistério da Fazenda, estará reconhe-
cendo as normas da futura lei, espe-
cialmente quanto às condições para 
habilitação e aos limites de aprovei-
tamento do crédito fiscal, sob pena 
de rescisão da transação. Nesse 
caso, os débitos voltariam para a es-
fera de questionamento (administra-
tiva ou judicial). 

No caso de créditos inscritos em dí-
vida ativa ou objeto de ação judicial, 
de recurso administrativo ou de em-
bargos à execução fiscal, a transa-

ção contemplará os processos pen-
dentes de julgamento definitivo até o 
dia 31 de maio de 2024. 

Quem aderir e decidir pagar em di-
nheiro com maior desconto (80 % 
sobre a dívida consolidada), poderá 
fazê-lo em 12 parcelas mensais, se-
gundo o texto original. Mas o líder do 
governo no Senado, Jaques Wagner, 
informou que o Executivo vai ampliar 
o prazo para 60 meses. 

Um parcelamento mais longo será 
possível com pagamento de 5% do 
consolidado, sem reduções e em 
cinco vezes mensais, e o restante di-
vidido em até 60 parcelas mensais, 
com redução de 50% do valor rema-
nescente da dívida. 

Caso opte por parcelar o valor re-
manescente em até 84 parcelas 
mensais, a redução do valor rema-
nescente será de 35%. 

Contrapartida 

Para controlar o tipo de investi-
mento, a MP determina o cumpri-
mento de requisitos de habilitação: 
ato de concessão do benefício edi-
tado anteriormente à data de im-
plantação ou expansão do empreen-
dimento; e ato que estabeleça, ex-
pressamente, condições e contra-
partidas relativas ao empreendi-
mento.  



 

9 

 

A habilitação será indeferida pela 
Receita Federal se a empresa não 
atender aos requisitos ou cancelada 
se deixar de atendê-los. Por outro 
lado, se não houver resposta sobre a 
habilitação em 30 dias, o pedido será 
considerado aprovado. 

Segundo o parecer, não apenas a 
produção de bens e serviços serão 
beneficiados, mas também o comér-
cio deles, aplicando-se a empreen-
dimento novo no território ofertante 
da subvenção ou a expansão de um 
já existente. 

Sudam e Sudene 

O texto deixa explícito que a mu-
dança não impede o uso de incenti-
vos fiscais concedidos por lei espe-
cífica relativos a tributos federais, 
como os de projetos de desenvolvi-
mento regional nas áreas da Supe-
rintendência de Desenvolvimento da 
Amazônia (Sudam) e da Superinten-
dência de Desenvolvimento do Nor-
deste (Sudene) ou aqueles ligados à 
Zona Franca de Manaus (ZFM). 

Crédito fiscal 

Para apurar o crédito fiscal, calcu-
lado com a aplicação da alíquota de 
25% relativa ao IRPJ sobre as recei-
tas de subvenção, a empresa deverá 
seguir algumas restrições. 

 

As receitas devem estar relaciona-
das à implantação ou à expansão do 
empreendimento econômico, mas 
não podem superar a subvenção ob-
tida, o próprio crédito fiscal calcu-
lado e incentivos do IRPJ. 

Compensação 

Quando quiser compensar o crédito 
assim obtido com tributos a pagar 
junto à Receita Federal, a empresa 
deverá entrar com um pedido de 
compensação ou ressarcimento 
após o reconhecimento das receitas 
da subvenção. 

No caso de ressarcimento, a Receita 
deverá realizá-lo no 24º mês do pe-
dido. Já o valor do crédito fiscal não 
será computado na base de cálculo 
do IRPJ, da CSLL, do PIS e da Cofins. 

Aportes 

Parlamentares incluíram no texto 
restrições para o pagamento aos 
acionistas de juros sobre capital 
próprio, um mecanismo criado na 
década de 1990 que pretendia esti-
mular os investimentos por meio de 
aportes de capital, mas que tem sido 
usado pelas empresas para pagar 
menos tributo sem objetivo de in-
vestir. 
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Transporte de passageiros 

Um tema novo incluído no Congresso 
foi a concessão de crédito presu-
mido de PIS/Cofins para empresas 
de transporte rodoviário intermuni-
cipal e interestadual de passageiros, 
exceto o metropolitano. 

O benefício valerá de 1º de janeiro de 
2024 a 31 de dezembro de 2026 e 
corresponderá a um percentual do 
valor obtido com a aplicação das alí-
quotas desses tributos sobre a re-
ceita com o serviço: 

- 66,67% do apurado entre 1º de ja-
neiro e 31 de dezembro de 2024; e 

- 50% de 1º de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2026 

Outros pontos 

A MP ainda traz regras sobre re-
serva de lucros, juros sobre capital, 
entre outros temas. Na comissão 
mista, o texto foi relatado pelo depu-
tado federal Luiz Fernando Faria 
(PSD-MG), que acompanhou a vota-
ção no Plenário do Senado. 

 
Agência Senado em 20.12.2023. 
 
 
 
 

Congresso derruba veto à desoneração 
da folha para 17 setores da economia 

■O Congresso Nacional derrubou em 
14.12.2023, o veto integral (VET 38/2023) 
do presidente Lula ao projeto de lei (PL 
334/2023) que prorroga, por mais qua-
tro anos, a chamada desoneração da fo-

lha salarial. Trata-se de uma espécie 
de incentivo fiscal destinado a 17 
grandes setores da economia ao 
qual o governo se opôs integral-
mente.  

Implantada em 2012, a medida vem 
sendo prorrogada, atendendo a uma 
demanda dos setores que mais em-
pregam no país. A desoneração atual 
tem validade até 31 de dezembro de 
2023.  

Antes da votação do veto, em cole-
tiva de imprensa, o presidente do 
Senado, Rodrigo Pacheco, chegou a 
defender a desoneração da folha 
para esses 17 segmentos. No en-
tanto, ele ressaltou que a decisão do 
Congresso não impede uma frente 
de negociação com a equipe econô-
mica do governo para viabilizar 
eventuais alternativas.  

— A desoneração já é uma política 
existente, com alta empregabilidade, 
tudo o que não podemos [perder] 
num momento de desemprego no 
país. Estamos propondo prorrogar, 
considero apropriado. As sugestões 
do governo para a desoneração deve 

https://www.congressonacional.leg.br/materias/vetos/-/veto/detalhe/16110
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155787
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155787
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se dar com a desoneração prorro-
gada.  

Outros senadores também saíram 
em defesa da retomada do texto 
como foi aprovado pelo Congresso 
Nacional. O senador Efraim Filho 
(União-PB), autor da matéria, afir-
mou que a iniciativa dialoga com a 
vida real das pessoas, trará segu-
rança jurídica para que o setor pro-
dutivo amplie seus investimentos, 
garantindo o emprego do trabalha-
dor que aguarda ansioso por essa 
decisão.  

Ele ainda disse que será bem-vinda 
eventual proposta do governo que 
venha a sugerir alguma alternativa 
viável à nova lei.  

— Essa lei é para quem gera mais 
empregos pagar menos impostos. É 
disso que esse projeto se trata. De-
monstrar que o imposto sobre folha 
de pagamento, sobre a geração de 
empregos é um imposto burro, equi-
vocado, e que tem que ser alterado.  

Não é uma simples renúncia de re-
ceita, é uma substituição. As empre-
sas continuam pagando seus impos-
tos, mas não sobre o emprego, não 
sobre a folha de pagamento, ela paga 
sobre o faturamento — argumentou.  

 

 

Irresponsabilidade fiscal 

Já representantes governistas ava-
liaram que a rejeição do veto repre-
senta uma irresponsabilidade fiscal 
por parte do Congresso Nacional. Na 
visão do senador Renan Filho (MDB-
AL), que deixou o cargo de ministro 
dos Transportes para reassumir o 
mandato no Senado esta semana 
para reforçar a bancada em algumas 
votações, a postura da maioria dos 
congressistas vai de encontro ao 
compromisso que o governo tem de-
monstrado de equilibrar os gastos 
públicos e manter sinalizações im-
portantes para a melhora do cenário 
econômico. Ele ainda disse que a de-
soneração da folha tem se mostrado 
ineficaz.  

— O IPEA [Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada] apresentou um es-
tudo indicando que essa medida é 
inócua para a geração de emprego. E 
ela custa entre R$ 8 bilhões e R$ 9 
bilhões ao país. Por isso é hora de 
garantir sustentabilidade, para o 
Brasil voltar a crescer com segu-
rança. 

A mesma pesquisa indica que, ao 
longo de 12 anos, período de vigência 
da desoneração, os setores benefici-
ados por essa medida viram uma re-
dução de 960 mil empregos, en-
quanto outros setores, sem o 
mesmo tratamento tributário, gera-
ram 1,7 milhão empregos. 
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Randolfe Rodrigues (Rede-AP) la-
mentou que o Congresso não tenha 
chegado a um entendimento com a 
equipe econômica do governo.  

— O governo continua à disposição 
para dialogar, mas tem convicção 
que essa medida não resolve o pro-
blema do emprego, traz um enorme 
impacto fiscal para a União e não 
atende a todos os setores da econo-
mia.  

Redução de alíquotas 

O PL 334/2023 prevê a desoneração 
da folha de pagamentos ao permitir 
que a empresa substitua o recolhi-
mento de 20% de imposto sobre sua 
folha de salários por alíquotas de 1% 
até 4,5% sobre a receita bruta. Para 
compensar a diminuição da arreca-
dação do governo, o projeto também 
prorroga o aumento em 1% da alí-
quota da Cofins-Importação até de-
zembro de 2027. O texto determina 
ainda a redução, de 20% para 8%, da 
alíquota da contribuição previdenci-
ária sobre a folha dos municípios 
com população de até 142.632 habi-
tantes.  

Os 17 setores incluídos na proposta 
são: confecção e vestuário, calçados, 
construção civil, call center, comuni-
cação, construção e obras de infra-
estrutura, couro, fabricação de veí-
culos e carroçarias, máquinas e 

equipamentos, proteína animal, têx-
til, tecnologia da informação (TI), 
tecnologia da informação e comuni-
cação (TIC), projeto de circuitos inte-
grados, transporte metroferroviário 
de passageiros, transporte rodoviá-
rio coletivo e transporte rodoviário 
de cargas.  

Razões para o veto  

Quando publicado o veto no Diário 
Oficial da União, o governo apresen-
tou como justificativa que a matéria 
se tratava de uma proposição in-
constitucional por “criar renúncia 
sem apresentar demonstrativo de 
impacto orçamentário-financeiro 
para o ano corrente e os dois se-
guintes, com memória de cálculo, e 
sem indicar as medidas de compen-
sação". 

Agência Senado em 14.12.2023. 
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Congresso derruba cinco vetos do go-
verno na Lei do Carf 

■O Congresso Nacional derrubou em 
14.12.2023, cinco vetos feitos pelo presi-
dente em exercício, Geraldo Alckmin, à 
Lei 14.689, de 2023, que altera regras 
sobre disputas tributárias entre o go-
verno federal e contribuintes, inclusive 
do Conselho Administrativo de Recur-
sos Fiscais (Carf). 

Com a rejeição dos parlamentares a 
partes do VET 27/2023, o governo fe-
deral só poderá acessar os valores 
dados como garantia por devedores 
da Fazenda após a decisão judicial 
transitada em julgado, ou seja, 
quando não cabe mais recurso. Mas 
a regra só valerá para garantias em 
seguro-garantia ou fiança bancária.  

A derrubada foi resultado de acordo 
entre parlamentares governistas e 
de oposição. Esse e outros quatro 
trechos restabelecidos vão à sanção 
presidencial. Outros 20 vetos da 
Presidência à Lei do Carf foram 
mantidos pelos senadores e deputa-
dos. 

A lei é resultado do Projeto de Lei 
(PL) 2.384/2023, aprovado pelo Se-
nado em agosto com relatoria do se-
nador Otto Alencar (PSD-BA). Com o 
veto, Alckmin esperava preservar a 
capacidade arrecadatória de tributos 
nesse tipo de ação.   

“A impossibilidade de execução ime-
diata dessas espécies de garantia 
fragilizaria o processo de cobrança, 
indo de encontro à jurisprudência 
nacional”, dizia a mensagem presi-
dencial que justificava o veto. 

Atualmente, se uma empresa que 
deve ao governo contratar uma ins-
tituição financeira ou seguradora 
para garantir esse pagamento e for 
condenada por um tribunal a pagar o 
valor devido, já poderia ser execu-
tada pela Fazenda mesmo se en-
trasse com recurso no Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ), com possibi-
lidade de ser inocentada. Isso por-
que tribunais superiores, em regra, 
não possuem efeito suspensivo da 
decisão em seus recursos. Com a 
rejeição do veto, a execução só po-
derá ocorrer com condenação defi-
nitiva. 

Multas 

O Congresso Nacional também de-
volveu ao texto o cancelamento de 
multas que excedam 100% do valor 
do crédito tributário apurado. A mu-
dança, feita pelos parlamentares an-
tes de o projeto virar lei, levou em 
conta uma decisão do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) que limitou o va-
lor da cobrança de multas excessi-
vas por considerá-las “confisco ao 
contribuinte”.  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2023-09-20;14689
https://www.congressonacional.leg.br/materias/vetos/-/veto/detalhe/15911
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/158907
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Quando o trecho for sancionado, a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional providenciará, por conta pró-
pria, o imediato cancelamento da 
inscrição em dívida ativa de todo o 
montante de multa que exceda ao 
dobro do valor, independentemente 
de provocação do contribuinte. Tam-
bém ficará obrigada a comunicar o 
cancelamento das execuções fiscais 
em andamento. 

Os contribuintes que já pagaram 
multa que excedem a esse percen-
tual de 100% podem recuperar o va-
lor. Para isso, deve estar dentro de 
prazo previsto em lei para entrar 
com ação judicial. Caso receba sen-
tença favorável, receberá o valor por 
meio de precatório judicial ou com-
pensado com tributos a serem pa-
gos. 

Alckmin defendia o veto por discordar 
da interpretação da decisão do STF (Re-
percussão Geral 736090). Além disso, 
para o governo, “na hipótese de eventual 
multa de ofício com patamar insignifi-
cante ou excessivamente reduzido, as 
finalidades de retribuição e prevenção 
certamente não seriam alcançadas“. 

Os parlamentares também derrubaram 
veto sobre procedimentos administrati-
vos ante o Ministério da Fazenda relati-
vos ao Fundo de Compensação de Vari-

ações Salariais (FCVS).  

 
Agência Senado em 14.12.2023. 

3. Julgamentos Relevantes 

_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

STF valida atualização de correção mo-

netária de condenações definitivas con-

tra a Fazenda Pública 

■O Plenário do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) decidiu que o trânsito em jul-
gado (fase processual em que não cabe 
mais recurso) em condenações contra a 
Fazenda Pública não impede a atualiza-
ção de correção monetária de dívidas 
não tributárias. A decisão, unânime, foi 
tomada no julgamento do Recurso Ex-
traordinário (RE) 1317982, com reper-
cussão geral (Tema 1170). 

O recurso foi apresentado pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária (Incra) contra decisão do Tribu-

nal Regional Federal da 2ª Região (TRF-

2), que o obrigou a reajustar os venci-

mentos de seus servidores. A contro-

vérsia foi a respeito da aplicação do ín-

dice de correção monetária na fase de 

execução, diante da condenação do In-

cra em aplicar o reajuste salarial. 
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Coisa julgada 

O Incra recorreu da decisão do TRF-

2, que reconheceu como aplicáveis 

os juros de mora no percentual de 1% 

ao mês ou 12% ao ano, para todo o 

período apurado entre 1º de janeiro 

de 1995 e 31 de dezembro de 2001, em 

observância ao princípio da coisa 

julgada. 

Após o trânsito em julgado e o início 

da execução da sentença, o Incra 

contestou o percentual aplicado a tí-

tulo de juros de mora, alegando ser 

devida a incidência dos juros mora-

tórios aplicáveis às cadernetas de 

poupança. 

Ou seja, para o Incra, os juros devi-

dos seriam de 0,5% ao mês ou 6% ao 

ano, conforme estabelecido pelo art. 

1º-F da Lei n. 9.494/1997, com a reda-

ção dada pela Lei n. 11.960/2009. O 

TRF-2 negou a apelação e a questão 

chegou ao STF. 

Ao julgar o recurso, a Suprema 

Corte passou a discutir, além do ín-

dice a ser aplicado, se poderia haver 

a alteração do percentual após o 

trânsito em julgado. O TRF-2 enten-

dia que não, mas o STF entendeu que 

sim, que a lei de 2009 era de aplica-

ção imediata e obrigatória, a partir 

de sua entrada em vigor em 

30/06/2009. 

A norma prevê que, nas condena-

ções impostas à Fazenda Pública, in-

dependentemente de sua natureza e 

para fins de atualização monetária, 

remuneração do capital e compen-

sação da mora, haverá a incidência 

uma única vez, até o efetivo paga-

mento dos índices oficiais de remu-

neração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança.” 

Precedente 

Na linha do voto do ministro Nunes 

Marques (relator), o colegiado con-

siderou decisão tomada no RE 

870947, Tema 810 da repercussão 

geral, quando reafirmou que as con-

denações oriundas de relação jurí-

dica não-tributária, a fixação dos ju-

ros moratórios segundo o índice de 

remuneração da caderneta de pou-

pança é constitucional. Segundo o 

relator, não há no caso ofensa ao 
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princípio da coisa julgada, por se tra-

tar de juros com efeitos continuados 

do ato, cuja pretensão de recebi-

mento renova-se todo mês. Para ele, 

não há desconstituição do título judi-

cial exequendo, mas apenas aplica-

ção de normas supervenientes cujos 

efeitos imediatos alcançam situa-

ções jurídicas pendentes. 

Tese 

Para fins de aplicação da repercus-

são geral, o Plenário aprovou a se-

guinte tese: “É aplicável às condena-

ções da Fazenda Pública envolvendo 

relações jurídicas não tributárias o 

índice de juros moratórios estabele-

cido no art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, 

na redação dada pela Lei n. 

11.960/2009, a partir da vigência da 

referida legislação, mesmo havendo 

previsão diversa em título executivo 

judicial transitado em julgado”. 

RE nº 870947. 

 

Validade de lei que disciplinou o apro-

veitamento de crédito de ICMS - Opera-

ções com mercadorias destinadas a 

ativo permanente, energia elétrica e co-

municações 
 

■O Supremo Tribunal Federal (STF) 

manteve a validade de uma lei que es-

tabeleceu regras mais restritivas para o 

aproveitamento de créditos de ICMS de-

rivados de operações com mercadorias 

destinadas a ativo permanente, energia 

elétrica e comunicações.  

Não cumulatividade 

 
A Lei Complementar (LC) 102/2000 
permite que o governo parcele em 
48 meses o abatimento do ICMS re-
ferente à aquisição de ativo perma-
nente da empresa.  
 
Nas ações, a Confederação Nacional 
da Indústria (CNI), a Confederação 
Nacional do Comércio (CNC) e a 
Confederação Nacional do Trans-
porte (CNT) argumentavam que essa 
regra fere o princípio constitucional 
da não cumulatividade (que proíbe a 
dupla cobrança do imposto), pois a 
demora em receber o crédito geraria 
perdas ao contribuinte.  
 
 
 
 
 
 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4723934
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Previsão em lei 

 
Por unanimidade, o Plenário acom-
panhou entendimento do ministro 
André Mendonça de que a lei não vi-
ola o princípio da não cumulativi-
dade. De acordo com precedentes 
citados pelo ministro, a Constituição 
Federal foi expressa sobre o direito 
dos contribuintes de compensar cré-
ditos decorrentes de ICMS. Contudo, 
remeteu às leis complementares a 
disciplina da questão. Assim, o dife-
rimento da compensação de créditos 
de ICMS de bens adquiridos para uso 
e consumo do próprio estabeleci-
mento não viola a Constituição. 
 

ADIs nº 2325, 2383 e 2571. 

 

Partido Novo questiona norma que res-

tabeleceu voto de qualidade no Carf 

 
■O Partido Novo ajuizou Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI 7548) no Su-

premo Tribunal Federal (STF) contra 

dispositivos legais que restabeleceram 

o voto de qualidade (voto de desempate) 

no Conselho Administrativo de Recur-

sos Fiscais (Carf) e na Câmara Superior 

de Recursos Fiscais (CSRF). 

Na ação, o Novo afirma que disposi-
tivos da Lei n° 14.689/2023 reinsti-
tuem o “voto de qualidade pró Fisco”.  
 

A lei prevê que, em caso de empate 
nos julgamentos de disputas tributá-
rias do Carf, o voto decisivo será da 
Presidência da sessão, ocupada por 
representante do Fisco, conferindo-
lhe a prerrogativa de proferir dois 
votos, um ordinário e um voto de 
qualidade. 
 
Segundo a legenda, a regra tem o 
propósito de aumentar a arrecada-
ção de tributos federais e viola os 
princípios constitucionais do devido 
processo legal, da razoabilidade, le-
galidade, impessoalidade e morali-
dade. O Novo ressalta que o Carf tem 
como finalidade promover o controle 
de legalidade dos atos administrati-
vos tributários federais, e não au-
mentar a arrecadação da Fazenda. 
 
O partido acrescenta que, nos casos 
decididos com o uso do voto de qua-
lidade, haverá questionamento judi-
cial do lançamento tributário, sendo 
certo que a medida não irá afetar di-
reta e imediatamente a arrecadação 
orçamentária da União, além de ele-
var os litígios contestando os atos 
procedimentais. 
 
A legenda pede que sejam declara-
dos inconstitucionais os artigos 1º e 
17, inciso II, da Lei 14.689/2023, res-
taurando-se a vigência do artigo 19-
E da Lei 10.522/2002. O relator da 
ação é o ministro Edson Fachin. 
 
ADI nº 7548. 
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Repetitivo vai discutir dedução de con-

tribuições extraordinárias à previdência 

complementar no IRPF 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Seção, afetou os Recursos Es-

peciais 2.043.775, 2.050.635 e 2.051.367, 

de relatoria do ministro Benedito Gon-

çalves, para julgamento sob o rito dos 

recursos repetitivos. 

A controvérsia, registrada como Tema 

1.224 na base de dados do STJ, é sobre a 

"dedutibilidade, da base de cálculo do 

Imposto de Renda da Pessoa Física 

(IRPF), dos valores correspondentes às 

contribuições extraordinárias pagas a 

entidade fechada de previdência com-

plementar, nos termos da Lei Comple-

mentar 109/2001 e das Leis 9.250/1995 e 

9.532/1997". 

O relator destacou que o tema dos 

recursos especiais é apresentado de 

forma reiterada no STJ. Segundo Be-

nedito Gonçalves, a corte registrou, 

entre fevereiro de 2020 e abril de 

2023, 51 processos sobre a mesma 

questão. Nos Tribunais Regionais 

Federais, já em segundo grau de ju-

risdição, a pesquisa realizada pela 

Comissão Gestora de Precedentes e 

de Ações Coletivas identificou mais 

4.188 processos semelhantes. 

"O requisito da multiplicidade recur-

sal, portanto, está preenchido diante 

do elevado número de processos 

com idêntica questão de direito, a 

justificar a afetação da temática sob 

o rito dos recursos repetitivos", ob-

servou o ministro. 

Com base nesses dados, Bendito 

Gonçalves determinou a suspensão, 

em todo o território nacional, de to-

dos os processos que tratem da 

mesma matéria, conforme previsão 

do artigo 1.037, II, do Código de Pro-

cesso Civil (CPC). 

Recursos repetitivos geram economia 

de tempo e segurança jurídica 

O CPC regula, nos artigos 1.036 e se-

guintes, o julgamento por amostra-

gem, mediante a seleção de recur-

sos especiais que tenham contro-

vérsias idênticas. Ao afetar um pro-

cesso, ou seja, encaminhá-lo para 

julgamento sob o rito dos repetitivos, 

os ministros facilitam a solução de 

demandas que se repetem nos tribu-

nais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo 

entendimento jurídico a diversos 

processos gera economia de tempo 

e segurança jurídica. No site do STJ, 

é possível acessar todos os temas 

afetados, bem como conhecer a 

abrangência das decisões de so-

brestamento e as teses jurídicas fir-

madas nos julgamentos, entre ou-

tras informações. 

REsp. nº 2.043.775. 
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IRPJ - CSLL – Materialidade -  Acrés-

cimo patrimonial -  Remuneração de di-

retores (Participação nos Lucros e Re-

sultados - PLR e gratificações) -  Lucro 

real - Base de cálculo dos referidos tri-

butos - Indedutibilidade 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Turma, entendeu que os valo-

res pagos a diretores contratados sob o 

regime celetista, a título de gratifica-

ções ou participações nos lucros e re-

sultados, não podem ser deduzidos do 

lucro real, para fins de estabelecer a 

base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

De início, destaca-se que a materiali-

dade do Imposto de Renda das Pessoas 

Jurídicas - IRPJ e da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL deve estar 

relacionada ao acréscimo patrimonial e 

à aplicação das regras gerais de dedu-

tibilidade do IRPJ à CSLL, observado o 

disposto no art. 13 da Lei nº 9.245/1995.  

Salienta-se, também, a tese sobre a 

"desnecessidade de a lei prever a 

dedutibilidade daquilo que, aprioris-

ticamente, não se compatibiliza com 

a própria materialidade do tributo".  

De fato, a dedutibilidade de custos e 

despesas da contribuinte do lucro 

real para fins de incidência da IRPJ e 

da CSLL é a regra, que dispensa a 

previsão legal. 

Contudo, se a indedutibilidade deve 

estar expressa na lei, ela deve ser 

observada quando presente essa 

condição (de previsão expressa).  

Com efeito, extrai-se do art. 303, do 

Decreto nº 3.000/1999, vigente à 

época da atuação, bem como dos 

arts. 45, § 3º, da Lei nº 4.506/1964 e 

58, parágrafo único, do Decreto-Lei 

n. 1.598/1977, que as gratificações ou 

participações nos lucros ou resulta-

dos pagas aos diretores, enquanto 

dirigentes de pessoa jurídica, devem 

ser adicionados ao lucro líquido do 

exercício, para efeito de estabelecer 

o lucro real, base imponível da CSLL 

e do IRPJ. 

A lei não faz distinção entre dirigen-

tes ou administradores contratados 

sob o regime celetista ou estatutário, 

não cabendo ao poder judiciário se 

imiscuir na competência do poder 

legislativo, devendo se ter deferên-

cia pela escolha legislativa. Ora, a 

concessão da participação nos lu-

cros ou resultados decorre de nego-

ciação entre os empregados e a em-

presa, não sendo possível conceber 

que diretores executivos, com am-

plos poderes de representação le-

gal, possam ser enquadrados no 

mesmo polo reconhecido aos em-

pregados. 

No caso, a pretensão dos contribuin-

tes parte da ideia de que eles esta-

riam inseridos na previsão dos arts. 

359 do Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR e 3º, § 1º, da Lei n° 
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10.101/2000, que tratam da dedutibili-

dade da participação dos lucros nos 

casos de empregados. Todavia, se-

gundo se extrai da origem, nem se-

quer é possível ter certeza que esta-

riam presentes as características 

próprias de uma relação de emprego 

propriamente dita, porque ausente 

um dos requisitos fundamentais 

para a caracterização desse liame, 

qual seja, a subordinação. 

Então, com suporte na interpretação 

sistemática da Lei nº 10.101/2000, a 

regra de dedução preconizada no 

art. 3º, § 1º aplica-se apenas às des-

pesas relativas ao Pagamento de 

Participação dos Trabalhadores nos 

Lucros ou Resultados - PLR aos em-

pregados, excluídos, assim, os valo-

res pagos a tal título a diretores exe-

cutivos e administradores, mesmo 

que contratados sob o regime cele-

tista. 

Diante desse panorama, os arts. 45, 

§ 3º, da Lei nº 4.506/1964 e 58, pará-

grafo único, do Decreto-Lei nº 

1.598/1977 obstam a dedução das 

gratificações ou participações nos 

lucros ou resultados pagas ao dire-

tor empregado do lucro real, base 

imponível do IRPJ e da CSLL. 

REsp. nº 1.948.478. 

 

STJ vai decidir sobre legalidade da in-

clusão de PIS e Cofins na base de cál-

culo do ICMS 

■A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) decidiu afetar os Re-

cursos Especiais 2.091.202, 2.091.203, 

2.091.204 e 2.091.205, de relatoria do mi-

nistro Paulo Sérgio Domingues, para 

julgamento sob o rito dos recursos re-

petitivos. 

A questão submetida a julgamento, re-

gistrada como Tema 1.223 na base de 

dados do STJ, é a "legalidade da inclu-

são do PIS e da Cofins na base de cál-

culo do ICMS". 

Em seu voto pela afetação do tema, o 

relator apontou a multiplicidade de ca-

sos semelhantes, tanto em acórdãos 

das turmas do tribunal quanto em deci-

sões monocráticas. O ministro citou 

manifestação da Comissão Gestora de 

Precedentes e de Ações Coletivas (Co-

gepac) sobre a conveniência de se uni-

formizar, com força vinculante, o enten-

dimento do STJ a respeito da matéria, 

que tem "relevante impacto jurídico e 

econômico, uma vez que a definição so-

bre a base de cálculo do ICMS atingirá 

diretamente inúmeros contribuintes, 

além do equilíbrio orçamentário dos es-

tados e do Distrito Federal". 

Paulo Sérgio Domingues registrou, 

ainda, que a controvérsia se distin-

gue do Tema 69/STF e do Tema 

313/STJ: nesses casos, a discussão 

jurídica se referia à inclusão do ICMS 
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na base de cálculo do PIS e da Co-

fins, enquanto no Tema 1.223 o STJ 

definirá a legalidade da inclusão do 

PIS e da Cofins na base de cálculo do 

ICMS. 

A Primeira Seção determinou a sus-

pensão apenas dos recursos especi-

ais e agravos em recurso especial 

que versem sobre a questão delimi-

tada. 

Recursos repetitivos geram economia 

de tempo e segurança jurídica 

O Código de Processo Civil de 2015 

regula, nos artigos 1.036 e seguintes, 

o julgamento por amostragem, me-

diante a seleção de recursos especi-

ais que tenham controvérsias idênti-

cas. Ao afetar um processo, ou seja, 

encaminhá-lopara julgamento sob o 

rito dos repetitivos, os ministros fa-

cilitam a solução de demandas que 

se repetem nos tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo 

entendimento jurídico a diversos 

processos gera economia de tempo 

e segurança jurídica. No site do STJ, 

é possível acessar todos os temas 

afetados, bem como conhecer a 

abrangência das decisões de so-

brestamento e as teses jurídicas fir-

madas nos julgamentos, entre ou-

tras informações. 

REsp. nº 2.091.202. 

 

ICMS-ST - Substituição tributária progres-

siva – Substituído - Contribuição ao PIS e 

COFINS - Base de cálculo - Exclusão 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Seção, por unanimidade, en-

tendeu que ICMS-ST não compõe a base 

de cálculo da Contribuição ao PIS e da 

COFINS, devidas pelo contribuinte subs-

tituído no regime de substituição tribu-

tária progressiva. 

Quanto ao tema o Supremo Tribunal 

Federal decidiu, em caráter defini-

tivo, por meio de precedente vincu-

lante, que os conceitos de fatura-

mento e receita, contidos no art. 195, 

I, "b", da Constituição Federal, para 

fins de incidência da Contribuição ao 

PIS e da COFINS, não albergam o 

ICMS (RE nº 574.706/PR, Rel. Minis-

tra Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, 

julgado em 15/03/2017, DJe 

02/10/2017), firmando a seguinte tese 

da repercussão geral: "O ICMS não 

compõe a base de cálculo para a in-

cidência do PIS e da COFINS" (Tema 

69). 

No tocante ao ICMS-ST, contudo, a 

Suprema Corte, nos autos do RE n. 

1.258.842/RS, reconheceu a ausência 

de repercussão geral sobre o tema, 

firmando a seguinte tese: "É infra-

constitucional, a ela se aplicando os 

efeitos da ausência de repercussão 

geral, a controvérsia relativa à inclu-

são do montante correspondente ao 

ICMS destacado nas notas fiscais ou 
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recolhido antecipadamente pelo 

substituto em regime de substituição 

tributária progressiva na base de 

cálculo da contribuição ao PIS e da 

COFINS" (Tema 1.098). 

Nesse cenário, constitui missão do 

Superior Tribunal de Justiça definir 

sobre a exclusão do ICMS-ST da 

base de cálculo da Contribuição ao 

PIS e da COFINS, à luz tanto da legis-

lação infraconstitucional quanto das 

diretrizes traçadas pelo Supremo 

Tribunal Federal quanto do julga-

mento do Tema 69 da repercussão 

geral. 

O regime de substituição tributária - 

que concentra, em regra, em um 

único contribuinte o dever de pagar 

pela integralidade do tributo devido 

pelos demais integrantes da cadeia 

produtiva - constitui mecanismo es-

pecial de arrecadação destinado a 

conferir, sobretudo, maior eficiência 

ao procedimento de fiscalização, não 

configurando incentivo ou benefício 

fiscal, tampouco implicando au-

mento ou diminuição da carga tribu-

tária. 

O substituído é quem pratica o fato 

gerador do ICMS-ST, ao transmitir a 

titularidade da mercadoria, de forma 

onerosa, sendo que, por uma ques-

tão de praticidade contida na norma 

jurídica, a obrigação tributária recai 

sobre o substituto, que, na qualidade 

de responsável, antecipa o paga-

mento do tributo, adotando técnicas 

previamente estabelecidas na lei 

para presumir a base de cálculo. 

Os contribuintes (substituídos ou 

não) ocupam posições jurídicas 

idênticas quanto à submissão à tri-

butação pelo ICMS, sendo certo que 

a distinção entre eles encontra-se 

tão somente no mecanismo especial 

de recolhimento, de modo que é in-

cabível qualquer entendimento que 

contemple majoração de carga tri-

butária ao substituído tributário tão 

somente em razão dessa peculiari-

dade na forma de operacionalizar a 

cobrança do tributo. 

A interpretação do disposto nos arts. 

1º das Leis n. 10.637/2002 e 

10.833/2003 e 12 do Decreto-Lei n. 

1.598/1977, realizada especialmente 

à luz dos princípios da igualdade tri-

butária, da capacidade contributiva e 

da livre concorrência e da tese fi-

xada em repercussão geral (Tema 69 

do STF), conduz ao entendimento de 

que devem ser excluídos os valores 

correspondentes ao ICMS-ST desta-

cado da base de cálculo da Contri-

buição ao PIS e da COFINS devidas 

pelo substituído no regime de subs-

tituição progressiva. 
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Diante da circunstância de que a 

submissão ao regime de substitui-

ção depende de lei estadual, a inde-

vida distinção entre ICMS regular e 

ICMS-ST na composição da base de 

cálculo das contribuições em tela 

concederia aos Estados e ao Distrito 

Federal a possibilidade de invadir a 

competência tributária da União, 

comprometendo o pacto federativo, 

ao tempo que representaria espécie 

de isenção heterônoma. 

Assim, para fins do recurso repeti-

tivo, firma-se a tese no sentido de 

que "o ICMS-ST não compõe a base 

de cálculo da Contribuição ao PIS e 

da COFINS, devidas pelo contribuinte 

substituído no regime de substitui-

ção tributária progressiva". 

REsp. nº 1.896.678 e REsp. nº 1.958.265. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sindifisco é multado em R$ 1,35 milhão 
por não garantir quórum em sessões do 
Carf durante greve de auditores 

■A ministra do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) Regina Helena Costa apli-
cou multa de R$ 1,35 milhão ao Sindicato 
Nacional dos Auditores Fiscais da Re-
ceita Federal (Sindifisco), por descum-
prir a ordem para que mantivesse, du-
rante a greve da categoria, o número de 
auditores necessários ao funciona-
mento dos órgãos colegiados do Conse-
lho Administrativo de Recursos Fiscais 
(Carf), observada a composição paritá-
ria prevista na legislação. 

No início de dezembro, a relatora 
concedeu parcialmente a tutela an-
tecipada requerida pela União para 
determinar que o sindicato assegu-
rasse a manutenção do quórum pa-
ritário necessário à realização das 
sessões de julgamento dos órgãos 
colegiados do Carf, sob pena de 
multa de R$ 30 mil por sessão não 
realizada. Apesar da decisão, a 
União informou nos autos o descum-
primento reiterado da tutela de ur-
gência pelo sindicato.  

 Segundo o Sindifisco, não teria ha-
vido o descumprimento da deci-
são liminar, pois foi garantida a pre-
sença de um auditor fiscal por turma 
de julgamento, a fim de atender 
o quórum previsto no artigo 54 do 
Regimento Interno do Carf.  

 

https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=220345544&tipo_documento=documento&num_registro=202304219898&data=20231205&tipo=0&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=220345544&tipo_documento=documento&num_registro=202304219898&data=20231205&tipo=0&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=220345544&tipo_documento=documento&num_registro=202304219898&data=20231205&tipo=0&formato=PDF
http://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/ricarf-multi-11042022-alterada-ate-port-me-3125-2022.pdf
http://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/ricarf-multi-11042022-alterada-ate-port-me-3125-2022.pdf
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Contudo, a ministra Regina Helena 
apontou que, nos termos do Decreto 
70.235/1972, a composição das câ-
maras e das turmas do Carf deve 
respeitar a paridade entre os repre-
sentantes da Fazenda Nacional e dos 
contribuintes. O objetivo da norma, 
segundo a relatora, é assegurar 
igualdade nos julgamentos dos ór-
gãos colegiados, sob pena de com-
prometer a natureza e a finalidade 
do conselho.   

Sindicato descumpriu norma de com-
posição paritária entre os membros 

Para a relatora, a previsão regimen-
tal, a qual fixa um quórum de vota-
ção por maioria simples para a deci-
são dos órgãos colegiados, não au-
toriza o descumprimento da norma 
de composição paritária entre os 
membros.   

A regra regimental dispondo acerca 
do quórum de votação também não 
dispensa a convocação de suplentes 
para a manutenção da composição 
legal dos órgãos julgadores.  

"Constatado o descumprimento inte-
gral da decisão antecipatória de tu-
tela, com a suspensão de 45 sessões 
de julgamento, impõe-se a aplicação 
da sanção nela determinada", con-
cluiu. 

Pet nº 16334. 

https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=223013155&tipo_documento=documento&num_registro=202304219898&data=20231218&formato=PDF

